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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO – ES 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador ANDERSON 

GERALDO PAGOTTO DE MOURA, nos termos do § 4º, do artigo 1.º e artigo 192 do Regimento 

Interno, após dar ciência da presente proposição em Sessão Plenária através da Mesa Diretora, 

vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano Roncetti Pimenta, para que 

determine aos órgãos competentes da Administração Municipal que proceda estudo de 

viabilidade técnica em articulação com o Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo 

(Detran/ES), sobre a possibilidade de implantação de uma faixa de pedestre elevada na Rua 

Felício Pereira de Souza, próximo ao restaurante da Valéria, a fim de possibilitar a maior 

segurança aos moradores e pedestres que utilizam a via e a escadaria do morro da caixa d’água 

da Cesan. 

A medida visa propiciar maior segurança aos moradores e pedestres que transitam diariamente 

por essa artéria e utilizam o acesso à escadaria do Morro da Caixa D’Água da CESAN, dada a 

necessidade de mitigação dos riscos de acidentes e de ordenamento do fluxo viário no local. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, _____de _____________ de 2025. 

 

              

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA 

Vereador 
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